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Item 13 – Anexo V – RESOLUÇÃO TCE/PE nº. 270/2024 

 

 

DECLARAÇÃO 

 

 

 Declaro para os devidos fins que não foi formalizado RELATÓRIO DE AUDITORIA 

INTERNA, conforme declaração no Item 12 da Resolução 270/2024. 

 

 

Ouricuri/PE, 14 de março de 2024. 

 

 

_______________________________________ 

FRANCISCO AIRAN DA SILVA SEVERO 

PRESIDENTE DA CÂMARA 

 

 

___________________________________ 

PEDRO IGOR FERREIRA APOLINÁRIO 
CONTROLE INTERNO 
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